
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 112 Em 29 de janeiro de 2026.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 2081ª Reunião Ordinária, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o artigo 72 do Estatuto Social, 

RESOLVE: 

I -Homologar, com base no Relatório Final de Julgamento (peça 98) e nas

Cartas de Apresentação de Propostas -Item 1/2025 (peça 91) e Item 2/2025 (peça 85), o

resultado da licitação referente ao Edital nº 90009/2025, na modalidade Pregão Eletrônico, por

Sistema de Registro de Preços -SRP, do tipo maior desconto, que tem por objeto a contratação

de serviços de execução de capa asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ)

e de pavimentação asfáltica (implantação) com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ),

em vias de diversos municípios inseridos na área de atuação da 15ª Superintendência Regional

da Codevasf, no Estado de Pernambuco, na mesorregião do Agreste Pernambucano, no valor

total de R$ 73.932.396,49 (setenta e três milhões, novecentos e trinta e dois mil, trezentos e

noventa e seis reais e quarenta e nove centavos).

II -Adjudicar os serviços, conforme segue:

a) Item 1 -Execução de capa asfáltica com CBUQ, à empresa NJ Caetano

Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 20.168.935/0001-99, pelo valor global de R$

28.856.626,95 (vinte e oito milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis

reais e noventa e cinco centavos);

b) Item 2 -Execução de pavimentação asfáltica com CBUQ, à empresa

Nacional Pavimentação e Engenharia Ltda., CNPJ nº 38.014.634/0001-76, pelo valor global de

R$ 45.075.769,54 (quarenta e cinco milhões, setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e nove

reais e cinquenta e quatro centavos).

III - Condicionar as demais contratações, objetos da Ata de Registro de Preços

nº 90009/2025, à emissão do Atestado de Disponibilidade Orçamentária - ADO e autorização

pela autoridade competente, conforme Resolução nº 255/2025.
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